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Contexto 

A Galp, enquanto operador integrado de energia, presente em diversas geografias e mercados, 

desde a exploração até ao consumidor final, assume o desafio de ser o melhor parceiro dos seus 

stakeholders, atuando com base numa estrutura sólida de gestão do risco. 

Posição da Empresa 

A Galp compromete-se a:  

 Estabelecer, numa perspectiva integrada, um sistema de tratamento de riscos e 

oportunidades assente em indicadores (KRI) que promova a melhoria continua da respectiva 

gestão. 

 Assegurar que o governo do risco é robusto e está alinhado com as melhores práticas, 

adotando o modelo das "três linhas de defesa”.  

 Promover a identificação, avaliação e a gestão multidisciplinar do risco definindo papéis e 

responsabilidades, em toda a Organização. 

 Focar-se nos riscos e oportunidades inerentes à estratégia, com probabilidade e impacto 

potencial mais relevante na empresa, na prossecução dos seus objetivos e no valor a longo 

prazo, considerando igualmente os riscos e oportunidades emergentes. 

 Integrar a análise, esclarecida e suportada, das principais incertezas, nas tomadas de 

decisão. 

 Desenvolver uma cultura que promova os comportamentos necessários à compreensão e 

atuação sobre o risco em toda a Organização. 

 Informar os stakeholders, quanto aos riscos e oportunidades e respetivo sistema de gestão, 

assegurando o rigor, a clareza e a transparência da informação prestada. 

Declaração final 

Consciente dos desafios que lhe são colocados por um mundo em transformação, a Galp 

compromete-se a assegurar que os riscos e oportunidades são monitorizados com a periodicidade 

adequada e que a exposição inerente é gerida de acordo com o apetite ao risco da empresa, 

garantindo o cumprimento dos requisitos regulamentares no quadro das melhores práticas de 

governo corporativo.  


